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[ ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA :— = 

[1. Do OBJETO 
1.1. DO OBJETO 
1.1.1. Aquisição de 01 (uma) Grade Aradora para atender as demandas da Secretaria de Desenvolvimento 
Rural e Meio Ambiente do Municipio de Irauguba/CE. 

2. DA ESPECIFICAGAO E QUANTIDADE DOS PRODUTOS - | 
2.1. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DOS PRODUTOS 

ITEM DESCRIÇÃO — | UNIDADE | QUANT. 

= GRADE ARADORA DE CONTROLE LEVE, 16 DISCOS, 28 
POLEGADAS, DIAMETRO DE EIXO 1.5/8, COM RODAS E PNEUS 
PARA TRANSPORTE, MANCAIS A GRAXA, LARGURA DE TRABALHO 
1.500 MM A 2.000 MM. COMPATIBILIDADE COM TRATOR DE 90CV 

UNIDADE 1 

2.3 DO PREÇO / VALOR ESTIMADO 

2.3.1. Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na média dos preços 
coletados viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, 

conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo. 

2.3.2. O valor estimado para contratação possuir carater sigiloso, fundamentado no art. 15 § 1° do Decreto 
Federal nº 10.024/2019 e sera disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

2.3.3. O valor estimado ou o valor máximo aceitavel para a contratação sera tornado publico apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuizo da divulgagéo do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informagdes necessarias a elaboragéo das propostas conforme prevé o $ 2° do 
art. 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

[3. DA JUSTIFICATIVA, DA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAGAO DE ME E EPP ] 
"” 3.1. DA JUSTFICATIVA 

3.1.1. O município de Irauguba através do Programa de Desenvolvimento Rural (PRODER), que visa 

atender a demanda de aragdo de terras no periodo chuvoso para possibilitar a produção agricola 

municipal na zona rural do municipio de Irauguba, considerando a grade necessidade de melhorias de 

disponibilidade de equipamentose implementos como Grade Aradora, para o uso em diversas atividades 

agricolas, tal aquisicées contribuira de forma marcante para o desenvolvimento da agricultura familiar, 
escoamento dos grãos entre outros, e com isso produzindo cada vez mais, pretende-se: melhorar a 
quantidade da produção agricola; fortalecendo a agricultura familiar e contribuindo para resgate da 

dignidade e autoestima das pessoas do campo. 

3.2. DA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAGAO DE ME E EPP 
A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/2006 estabelece um dever de prioridade, 

ou seja, nos certames publicos deflagrados ha de se dar prefere ncia à contratagdo de microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação 
especifica editada pelo ente licitante. 

Justifica-se a não realizagdo de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 
seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens 

que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados 
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acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderé representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração publica municipal, principalmente em municipios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitagdes para bens divisiveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com pregos diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

Ha casos em que os precos são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributarias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societarios diferentes e ha casos em que a diferenca de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 

Saliente-se que tais situações podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequagées de pregos, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento. 

Quanto a esses pontos a Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou 
eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 
48. Isto posto, consoante art. 49, inciso |ll não se aplica os beneficios dos arts. 47 e 48 quando: 

Il - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administragéo publica ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto 
a ser contratado; ou, 

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidéncia de participação em certames licitatorios, 
adjudicação e contratagbes de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitagées do Municipio 
de lrauguba, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de 
Pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitagdes e contratagdes do Municipio de Irauguba. 

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Municipio de Irauguba, do 
cumprimento das normas contidas nos Arts. 42 a 45 da Lei nº 123/2006 e suas alteragoes, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentacéo da regularidade fiscal apenas para a 
assinatura do contrato e na ocorréncia do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econémico e 
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiéncia das politicas publicas e o incentivo & inovação 
tecnologica (art. 47 da LC nº 123/2006). Contudo, esta disposicdo deve ser interpretada & luz da 
Constituicao Federal, da Lei nº 8.666/93. A Constituição Federal prevé expressamente que no processo 
licitatério deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de 
Licitações dispõe que este se destina a garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administragéo e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentavel. 

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 
nas licitacdes, mas não elevar a hipossuficiéncia econémica das mesmas acima do interesse publico. 
Dessa forma, é importante sopesar principios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, 
da economicidade e da eficiéncia, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administração” 
conforme é vislumbrado no art. 3° da Lei n° 8.666/93. 
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[ 4. PRAZO DE ENTREGA 
4.1. A entrega dos produtos acontecera no prazo maximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da solicitag&o/ordem de compra emitida pela Secretaria Contratante/setor de compras, 
diretamente no Almoxarifado Municipal, situado à Rua 07 de setembro, nº 268, Centro, Irauguba/CE, em 
dias úteis, no horario compreendido entre 08h00min as 11h00min e 14h00min as 17h00min, nos 
quantitativos solicitados. 

4.11. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que justificados até 01 
(um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serdo 
considerados como inadimplemento contratual; 

4.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta devera estar devidamente 
planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretaria Ordenadora de Despesa; 

4.3. Para os produtos do objeto contratual, devera ser emitida Documentagéo Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Irauguba, com domicilio na Av. Paulo Bastos, N° 1.370, Centro, Irauguba/CE, 
inscrito no CNPJ N° 07.638.188/0001-69 e CGF N° 06.920.194-3, CEP 62.620-000. 

4.4. QUANTO AO RECEBIMENTO: 

4.4.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificagdo da conformidade do 
objeto contratual com as especificagdes, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

4.4.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, apés verificagéo da qualidade 

e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, 
consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor da contratagéo, devendo haver rejeição no caso de 
desconformidade; 

4.4.3. O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificages 

deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a 

substitui-los no prazo maximo de 05 (cinco) dias, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser 
considerada em atraso quanto ao prazo da entrega; 

4.4.4.0 material recusado que não for retirado pela Contratada no prazo estabelecido será enviado a 

entidades filantropicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade publica municipal, ou para 
Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico; 

4.4.5. A Contratada garantira a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a substituir 

aqueles que estiverem danificados em raz&o de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser 
imputada à Administragéo; 

4.46. A Contratada fara constar da nota fiscal os valores unitarios e respectivos valores totais em 
conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatiddes 

que poderéo decorrer de eventuais arredondamentos; 

4.4.7. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 

seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega 
dos materiais cotados; 
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4.4.8. Devera constar tanto do recibo como do Termo de Recebimento Definitivo a assinatura do 
recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitagdo, indicando inclusive o número 
da matricula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) 
item (ns) recebido e o local do recebimento; 

4.49. O descumprimento de qualquer das determinagdes constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do Contrato, sem prejuizo das sanções 
administrativas, civis e criminais cabiveis; 

4.5. A fiscalização do Contrato sera exercida pela Secretaria Ordenadora de Despesa, nos termos do art. 
67 da Lei N° 8.666/93; 

4.6. O exercicio da fiscalização ou o acompanhamento sera exercido no interesse do Municipio e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeigao técnica, vicios redibitérios e, na 
ocorréncia destes, não implica co-responsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e prepostos; 

4.7. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato; 

4.8. Quaisquer exigéncias da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverdo ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem énus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes, 
sem prejuizo da aplicação das penalidades cabiveis; 

4.9. O produto objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto; 

| 5. DA FORMA DE PAGAMENTO : - ] 
5.1. O pagamento será realizado mediante comprovação do fornecimento do objeto contratual e 

apresentação da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, 

através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, 

pela Prefeitura Municipal de Irauçuba/CE. 

5.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 

decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados. 

5.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentação de TODAS as 

certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Irauçuba/CE. 

5.4. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de 

acordo com as especificações deste instrumento. 

[ 6. VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO ] 
6.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 

dezembro do exercício financeiro de sua assinatura, não podendo ser prorrogado. 

6.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

6.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
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fato do principe, configurando álea econdémica extraordinaria e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação o termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da 
Administracdo para a justa remuneragdo do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio 
econdmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal Nº 8.666/93, alterada 
e consolidada. 

[ 7. OBRIGAGOES DA CONTRATANTE : ] 
7.1. Solicitar a entrega do objeto junto à CONTRATADA através da emissão da ordem de compra ou 
Aquisição; 

7.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

7.3. Fiscalizar e verificar se os produtos estão atendendo satisfatoriamente a necessidade pública para a 
qual foram requeridos; 

7.4. Comunicar o(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorréncia relacionada com os produtos, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

7.5. Providenciar o pagamento a(0) CONTRATADA(O) mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 
recibo, após comprovação da aquisição efetivamente realizada; 

7.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento; 

[ 8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA e e 
8.1. Fornecer o objeto licitado conforme solicitagéo do setor competente, dentro dos prazos e condigdes 
estipulados neste contrato e no edital de licitagao que Ihe deu origem; 

| 

8.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais causados à Contratante, a seus empregados ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE proceder à 
fiscalização ou acompanhar a entrega do objeto contratual; 

8.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na 

Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada 
a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes; 

8.5. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter 
trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do presente contrato; 

8.6. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas ou indiretas com as pessoas 
envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo empregatício com a 
Contratante; 

8.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos fornecidos, 
bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue 
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comprovadamente adulterado, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade 
obrigatórios, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis; 
8.8. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

8.9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especíificações deste Termo, no prazo fixado pela CONTRATANTE, contado da 
sua notificação; 

8.10. Cumprir, quando for o caso, as condi¢des de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo 
oferecido em sua proposta de precos, observando o prazo minimo exigido pela Administragao; 

8.11. Providenciar a substituicio de qualquer profissional envolvido na execug&o do objeto contratual cuja 
conduta seja considerada indesejavel pela fiscalizag&o da contratante. 

[ 9. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS ME ] 
9.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nao celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do objeto contratual, ndo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidéneo, fizer declaragéo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punig&o ou até que seja promovida a 
reabilitacdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominagdes legais. 

9.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecugao total ou parcial 

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informagdes prestadas, garantida a prévia defesa: 

| — adverténcia, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei nº 8.666/93, podera ser aplicada nos 
seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servicos da Contratante, 
desde que não caiba a aplicagéo de sanção mais grave. 

Il — multas (que poderdo ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadagéo Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer clausula ou 
condição do contrato, ndo especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidéncia; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a corregdo não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicag&o formal da rejeicéo; 

Il — declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagdo perante a 
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autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento & Administragéo pelos prejuizos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sang&o aplicada com base no item 9.1. 

9.3. No processo de aplicagéo de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sangdes previstas nos incisos | e Il do item 9.2 supra 
e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso Ill do mesmo item. 

9.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificagéo ou decis&o do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 
insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execugdo fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

9.5. As sanções previstas no item 9.1 e inciso lll do item 9.2 supra, poderzo ser aplicadas as empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

| — praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitagao; 
Il — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administragao Publica, em virtude de atos 
ilicitos praticados; 

Il — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 

9.6. As sanções previstas nos incisos | e lll do item 9.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis. 

9.7. A licitante adjudicatéaria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 

(cinco) dias Uteis a contar da notificação que lhe sera encaminhada, estara sujeita & multa de 5,00% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigagéo assumida. 

9.8. As sanções previstas no item 9.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 

e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

[ 10. DA DOTAGAC ORGAMENTARIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS — 
10.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotação (6es) Orgamentaria (s) n°(s): 

, : FONTEDE | ELEMENTODE 
UNID.GESTORA |  DOTACAO ORCAMENTARIA |  FONTÕSS DESPESA/ 
. SUBELEMENTO 

Secretaria de 2501 20 608 0011 1.127 Próprio (Fonte 4.4.90.52.00 
Desenvolvimento Rurale | ,ouisiçãode Implementos Agricolas | 1500000000) 4.4.90.52.40 

Meio Ambiente 

Valéria M Bastos Maia Vaz 
Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 

@ Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragdo 

Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 


